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TEITURANASESSÃO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n" 0527 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, l3 de maio de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cântara Municipal de Cáceres
Ilrra Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentiflcação Interna: Menrorando 5.798/2021 de l8lO2l202l

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
e^-L\ t__OS-lzo Z _

Senhor Presidente:

Subrneternos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

038, de 28 de abril de 2021, QUe Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municípal de Fazenda e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, eln anexo.

Pela irnporlância do Projeto de Lei em análise, esperarnos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, etn caráter de urgência, devidarnente justificado no teor da

Mensagern.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA
P

NEILIBERATO DIAS
de\Cáceres

Av. Llrasil. no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
Cítcercs- M'l' - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 / 3223-4044 - \\-\!:t qi!-rtc!§§.!t!!.g!»:.h:_:::_L:!_1.!i!Í1.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oticio n' 0527/202 l-GP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 038. de 28 de abril de 2021

Excelentíssirno Senhor Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encarninhar à elevada deliberação dessa Nobre Cârnara

Municipal" o Proieto de Lei no 038, de 28 de abril de 2021, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicionol Especial em favor da Secr"etaria

Municipal de Fazenda e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento.

cotnpreende o valor de R$ I19.361,50 (cento e dezenove mil trezentos e sessenta e um

reais e cinquenta centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em

balanço patrirnonial do exercício de 2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçalnentário a

acobertar as despesas da Secretaria Municipal de Fazenda, com os recursos especíÍ-rcos

destinados à Coordenadoria Executiva de Trânsito, mediante o início da irnplantação

do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres - PMUC, com a futura aquisição de

nrateriais de construção e de demarcação para a realização de modificações nas vias da

cidade que fbrarn conternpladas corn alterações no referido plano.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte document ação, fotocópias apensas :

l. Disponibilidade Financeira;

2. Extrato Bancário;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado ern Balanço Patrimonial

4. Equilíbrio Financeiro em 0210112021.

Ao ense.io, externamos os votos de elevada estirna e distinta

consideração.

A N rôN I A 
::."t m"t'ix'o D I AS

Pre\!j:

Av. Brasil. n' I l9 - Ce ntro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-90ó
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tis'l'AD0 DE tltAl'O GROSSO
pREt til'l'tiRA MUNrctpAL Ilu cÁccnrs
pRocuRADotitA GURAL u«l iuuxlcíplo

PROIETO DE LEI N" 038, DE 28 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Fazenda e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no Lrso clas prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip ztl, f azs;rber.
que a Câurara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. Ln Fica abcrto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Espccial rro valor c-lc R$
119.361,50 (ccnto c clczenove mil trczentos c scsscnta c um rcais c cingucnta ccntavos).

Art' 2n O Crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Fazelrda, pela inclusão de Prograrna, categoria econôrnica, grupo de natureza c'le clespesa, mo-
cl;rlidadc de aplicação, elementos c{e despesas, fonte cle recursos c terão as scguintcs caractc-
rísticas financeira s e funcional-prograrnáticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art. la serão cobertos com
o superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior.

Art.4u O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.9'1,6, de 23 de dezernbro de
2O2O-LOA/ 2027, Lei n" 2.9'1.5, de 23 cle dezernt'rro de 2020-LDO/2021e Lei n" 2.618, de 19 de
cl ezembro de 201 7 -PP A / 2A"18-202"1 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, en128 c{e abril de2021,.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

PRCTJETO DE I-EI N" 038 DE 28 DE ABI{IL DE 2021
r\venirla llrasil n" 1'19 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Dairro Jardiur Celeste - Cáceres - N{ato Grosso.

Orgão: 16 - SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA
Uniclacle: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Furrção: 15 - Urbanismo
Subfr"rrrção: 453 - Transportcs Colctivos Urbanos
Programa: 1,OIJ7 - GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Atividaclc: 2.24'1. - MANUTENçAO E ENCARGOS DAS ATTVIDADES DO

SISTEMA MUNICIPAL DE
TRANSITO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de
Consurno

(336) Recursos Vinculados ao Trânsito 118.916,33

3.3.90.30 Material de
Consumo

(336) Itecursos Vinculaclos ao Trâr'rsito
- rendimento de aplicação

445,17





E; §ãr
88 "!Éqôz EEni
s= ãq=
ol- i .L
OE *IB

m !<l'l I t-
fEz '^z

à _*a
f; g'8r
* § ;

rsm
8()

o
mn
m
CN

!
í»(o
o

C
o

o
mz
ot

@

z
C)o

o
oz
-{

o
mJ
]|
d
-t]

b)
E
-Tt

b
o.
o-

so
ê

i)
o.
o-

o
maov
C))ro

l,tz
o
-{o
m

U)

ro
o

I

oo
=0)

oo
3
p_
o
À)

@
O)
(,
A

§(,r
b,(0
-@(o
o

.Ít
o
f
o
o
ê
!o

7to
s
Io(t
o
mxo
a
o
õ'
C)o
ã5
6

Nlol
b"l
@lol
N)lol

.1I
ô3
o
oô
o.
(o
o

,6I
eoo

fI
6-
CLoo
oo{
ãt
=Io

Nl
snl
ôlolql
Nlol

.Tt

o::
o
oo
SI

=

g
3
I
E3o
3o5
a
êD
0o
@ef
Do§oêo
uoôc
aoo

*loltrl(ol
6l
Nlol

TIo
a r.:o
c,
ão
Xe

ó

'n
o:,
o

v
!
aô
6râ.oOo)
mixuot
óô
d,
3d
o
ão
elrs

(,
O)

Àoo
ooo

b,
o)o
booo

@

!!
o
m
-{n
z
P

C--{
o
o
@
o)
o
À

:
ô
Nôoôo
o
oz
--{
>l
CI
z)
õt
>l
,l

I

-ru|!o lnlôólóolool
óNl--l ol

NN

oo
@@§à
&&

@@o) o)
c)o
ÀÀ

-{ (r
c)o
(, (,
(, (/)
o) o)

5§roro
oooooo

l.) f)o) o,
oJ (,oo
bboooooo

@tD
tr!E
c,omm--t -lnn
zz
>P
cc--i4

C)c)àô
óÔoo
ooÂÀ

ooloNl(ool(oôl
oôlooloolcol
-i zl
Bil@cl
> z.l
:ôl

rãlO, l8l
IIzl
zl8l"-l

Êl§al§ólq-l
Jol
'-.1 ol

-{o
t-
o
mv
t-

à(,l
b(o
-(o(oo

Xrm1-ni
mu'
1=

<mCtrzm
:lm'lJ 

-Pb
-m
ril>
c)-{>.o
8gn>
mC,
ct)

aZ
fi49i
m i-i
;õno
õQ
HN
'n --l

=m>-rza.c)>
àE

o
U)

r
--1 mmxa>oz
COnvmmvnooo

7
õ
C
m
U)

c)

o
mn
mI
O
t§
o-o
§))
o.
o
o-
(D

l§o
l§

a

'n
o
=o
oo
gL

=

9
3
I
É
=À
;rozoêo
E,o
&
=€Do
aô
a
E

E

rt
ol
bôlolol
ol
-.t I

trP
@@





G3380221241119721
0310112021 09:01:19

' :,: ,

Agência 184-8
Conta 18610-4 PMC DETRAN ARREC MULTAS
Mês/ano reÍerência DEZEMBRO/2020

: , .,;. :;::1.!il ,: i:l li:.1 ,i,.rSS.ll{i$r${ill 1.il7

i; :.i: iJir:;ií.ríir;..) Valqr Vitl<ir iH Pi'ej, Oortp. Valoi lÔÊ (,lri:iriÍitj»tic trii;;l; \1;riz.rr ,:,;i:r l\;;.ir jr.r r.,.,
3At1 l',;.Oz0 SALDO ANTERIOR 145.824,33 39.250,885304
03l1tti2o20 RFSGATE 16.450.45 4.42"7.816032 3,715251465 34.Íi2.3,Otrg?_7?

Ap>licaçáo 06103t2020 15.453,49 4,159.472815
Aplica:çiio 15tA4120?A 996,96 268,343211

1üt1.\2021) APLICAÇÂC) 16.310,01 4.389,90s092 :,,71s3445s.ç) 39.212.9?4:Jt)1
Jitll'2a2o sAl"-Do Al'uAL 145.ô99,90 39.212.9743a4 39.212,97.130,i

#
G.nrnro

i1: '- :.:: t,. I r;, ;

SALDO ANTERIOR
APLI()AÇÕES (+)
RESGATES F)
RENDIMENTo BRUrO (+) 16,01

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
roF (-)

RENDIMENTO LIOUIDO
SALDO ATUAL =

i,i.t. ,

30t11t2020 3,715185717
31t12t2020 3.715604271

ti: j{ : .,Í itÍr1{..llt(.1

No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

145.824,33
16.310,01

16.450,45

0,00
í6,0 í
í45.699,90

Transaçáo efetuada com sucesso por: JA777087 ADRIANA DEITOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OBOO 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 00BB

Extrato investimentos financeiros - mensal
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cÂnnena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

co*rrssÃo oB coNsrrturÇÃo, .rusIrÇ.1, tnanar,uo B nno.lÇÃo

Parecer n" 17012020

Referência: Processo n' 1.798/2021

Assunto: Projeto de Lei no 038, de 2l de maio de 2021

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 038, de 2l de maio de 2021, dispõe sobre a autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Fazenda e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - po voTo Do RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal I

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em \//,]
favor da Secretaria Municipal de Fazenda e dá outras providências. \

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 119.361,50 (cento e dezenove mil, trezentos e sessenta e

um reais e cinquenta centavos).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br

/-\'i- -,





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcTpAL DE cÁcEREs

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Fazenda de CáceresÀ4T, em especial para

dar suporte orçamentário à Coordenadoria Executiva de Trânsito, mediante o início da

implantação do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres - PMUC, com a futura aquisição de

materiais de construção e de demarcação para a rcalizaçáo de modificações nas vias da cidade

que foram contempladas com alterações no referido plano.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

presente proposição.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2020.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos I 65 a I 69 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, qs autorizações de despesa não computa-
das ou insuJicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-
ç ame nt ária e spe c íJic a ;

III - extraordinários, os deslinados a despesas urgenles e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀíT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpRrs

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. Á abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exp o s i ç do j us t ifi c a t iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ I' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

I - o superdvit ftnanceiro opurado em balanço patrimonial do exerc[cio
onterior; (V'eto rejeitado no DOU. de §.5.1064,1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, aulorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1o64,t

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
menle possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964,)

§ 2' Entende-se por superdvit ftnanceiro a diferença positivo enlre o ativo

ftnonceiro e o passivo /inanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos odicionais tronsferidos e as opeÍações de credilo a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,1

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os Jins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
clo. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,) (Yide Lei n"
6.343. de 1o76.t

§ 4" Para o Jim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeilado no DOU. de 5.5.1964.r

ÁrL 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Execulito, que dêles dará imediato conhecimento oo Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem aberlos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e exlraordinários.
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Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importôncia, a espécie
do mesmo e a classiJicação da despesa, até onde fir possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 038, de 2l de maio de 2021.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Leino 038, de 2l de maio de202l.

CLODOMI àl'fj:üfl: ,o, 
É o nosso parecer' o qual submetemos à elevada apreciação Plenária'

RO DA cLoDOMlRo DA

SILVEIRA ;t'Já'tr sala das sessões,3l de maio de202t.
PEREIRA JUNIoR:e228436

JUNIOR:92 o.ao''

28 43 6 1 1 s 3 i:'r'j[';il.,rr,
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PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO
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copttssÃo DE EC0NoMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTo

Parecer n! 12712021.
Assunto: Projeto de Lei no 038, de 28 de abril de 2021.
Interessado: Poder Executivo e Câtnara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 038, de 28 de abril de 2021, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Fazenda e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste rnomento analisamos o Projeto de Lei n" 038, de 28 de abril de 2021, que

dispõe sobre autorrzação para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Fazenda e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Cornissão de

Econornia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorratn para aumentar ou dirninuir tanto a despesa colno a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejarnos a fundamentação legal: 
I

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e\
Planejamento compete opinar sobre: I -

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - proietos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçarnento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CácereyMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br





oACER§§
.r,Firvutu,,
r,i.?.:i.l+i

,,\
' I i:\, l

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂmanI MUNICIPÁL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Cornissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela_apfovssêo do Projeto de Lei no 038, de 28 de abril de 2021.

É o no.ro parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões,0l dejunho de202l.
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Parecer Contábil

Parecer 3012021

Assunto: Projeto de Lei no 38, de 28 de abril de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I _ RELATÓRIO

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Fazenda e dâ outras providências. O Crédito Adicional Especial,

a ser aberto no vigente Orçamento compreende o valor de R$ 119.361,50 (cento e

dezenove rnil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a ser coberto

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020

II. DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

^'/
/,
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CEl89; art.41, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art.167, incisos I, V, VI eparâgrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2o da CEl89; aÍt. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da CE/89; art. 41,

inciso III da Lei Federaln'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art.43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operagões de crédito autorizadas, em forma que juridicamente 
)

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 2
2
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Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

. Disponibilidadefinanceira;

'Quadro (anexo 14 balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit

Íinanceiro.

. Equilíbrio Financeiro em02l0ll20;

ITT - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres,31 de maio de 2021

/,1^t, /1 Jouuo

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres
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